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REGIMENTO INTERNO
10° CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAQUIM DO MONTE

Art. 12 - O presente Regimento Interno da 10° Conferéncia Municipal de Salde de Sao
Joaquim do Monte tem como principal finalidade contruibuir com o controle social na
contrugdo de propostas que fomentardo o Plano Plurianual de Saide de Séo Joaquim do

Monte, conforme as diretrizes do SUS e a Constitui¢gdo Brasileira de 1988.

Capitulo |

Do Objetivo
Art. 22 - A 10° Conferéncia Municipal de Sadde de Sédo Joaquim do Monte, convocada

pelo Decreto n? 2163, serd realizada no dia 06 de agosto de 2025, no Centro de

Convivéncia do Idoso de Sdo Joaquim do Monte, tem por finalidade:

| - Propor as Diretrizes para formulagéo do Plano Municipal de Salde de Séo

Joaquim do Monte referente ao quadriénio 2026/2029.

Capitulo Il
Da Organizagéo

Art. 32 - A 10° Conferéncia Municipal de Salde de Séo Joaquim do Monte serd
organizada pelo Conselho Municipal de Salde e pela Secretaria Municipal de Salde,
serd presidida pela Secretaria Municipal de Sadde.

Art. 42 - Para o desenvolvimento de suas atividades e divulgagéo, a 10° Conferéncia
Municipal de Soalde de S&o Joaquim do Monte contardé com uma Comisséo
Organizadora, indicada pelo Conselho Municipal de Saldde e uma Comissdo de Apoio,
ambas nomeadas pela Secretaria Municipal de Sadde.

Secdo |

Da Constituigéo da Comisséo Organizadora e Comissdo de Apoio:

Art. 52 - A Comissdo Organizadora terd um Coordenador, nomeado entre seus membros,
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e serd constituida da seguinte forma:

a) 02 (dois) representantes indicados pelos usuérios;

b) 01 (um) representantes indicados pelos trabalhadores de salde;

c) 01(um) representantes indicados pela gestdo/ prestadores de servigo de salde;
Art. 62 - Poderéo ser indicados pela Secretaria Municipal de Salde, membros para
constivir Comissé@o de Apoio, os quais serdo responsaveis pelos procedimentos de pela
Inscrigdo, Relatoria e Divulgagéo da Conferéncia.

Secao ll

Das atribuicées da Comisséo Organizadora e Comisséo de Apoio:

Art.72 - A Comisséo Organizadora, bem como a Comisséo de Apoio, tem por atribuigdes:
l. Elaborar o Regimento Interno e Resolugées da 10° Conferéncia Municipal
de Salde, submetendo-os ao Plenéario do Conselho Municipal de Sadde;
. Propor estratégias de divulgagdo da Conferéncia;
lll.  Organizar subcomissées de trabalho;
IV.  Encaminhar as definigdes quanto & organizagéo de local onde acontecerd
a 10° Conferéncia Municipal de Salde, bem como alimentagéo, material
e transporte;
V.  Garantir acesso e condigdes de participagéo as pessoas com deficiéncias;
VI.  Selecionar documentos técnicos oficiais para subsidiar os trabalhos da
Plenéria Final;

VIl.  Definir estratégios metodolégicas para a elaboragéo dos relatérios dos
eixos tematicos durante a plendria final;

VIIl.  Acompanhar todos os processos da realizagdo da 10° Conferéncia
Municipal de Salde, com vistas ao cumprimento das deliberagdes do
Conselho Municipal de Salde expressas neste documento;

IX.  Definir estratégias metodolégicas da operacionalizagéo da etapa eleitoral
das propostas elencadas;

X.  Coordendar todo o processo de eleigéo das propostas angariadas na 10°
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Conferéncia Municipal de Salde, de acordo com as definigdes deste

Regimento.

Capitulo Il

Dos Participantes

Art. 82 - Participaréo da 10° Conferéncia Municipal de Saldde de Séo Joaquim do Monte
representantes, maiores de 16 anos, dos diferentes segmentos populacionais (mulheres,
idosos, populagéo do campo, juventude, populagdo negra, LGBT, populagdo em situagéo
de rua, pessoas com deficiéncias, entre outros), movimentos e entidades sociais,
trabalhadores da salde, demais Conselhos, e Gestores, interessados em contribuir para

a formulagéo de propostas para o processo de elaboragdo do Plano Municipal de Sadde

de Séo Joaquim do Monte 2026-2029.

Secdo |
Da disponibilidade das vagas

Art. 92 - Serd disponibilizado o nimero de 24 vagas para representantes do segmento
de usuarios, 12 para o segmento de trabalhadores de salde do servigo piblico e 12 para
o segmento dos Gestores/Prestadores de Servigos.
Parégrafo Unico: Todos os inscritos terdo direito a voz e voto. Serdo
disponibilizadas 26 vagas para convidados/observadores, participantes de

todos os segmentos da sociedade, com direito a voz e sem direito a voto.

Secéo Il

Da inscrigéo

Art. 102 - As inscrigdes deverdo ser feitas através de formulério eletrénico a ser
disponibilizado nos canais oficiais da Prefeitura Municipal de Séo Joaquim do Monte, a
partir  da  publicagdo desse Regimento, bem como no seguinte link
(ths://Forms.gle/JJihMqX8M7kan058). As vagos ficaréo disponiveis até o
preenchimento total, caso ndo sejom totalmente preenchidas o prazo final é dia O1 de

agosto de 2025.
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Art. 11° - A inscricdo de observadores serd realizada através de formulario eletrdnico a
ser disponibilizado nos canais oficiais da Prefeitura Municipal de Séo Joaquim do Monte,

a portir da publicagéo desse Regimento, bem como no seguinte link

(hﬂps://Forms.gle/zNquQonUszDN28).

§12- O néo comparecimento dos observadores no credenciamento gerard vagas

para os presentes interessados:
§ 29 _ Observadores ndo terdo direito a voto:

§ 32 - Observadores poderdo ter direito a voto, uma vez que haja delegados
faltantes no dia de realizagdo do evento.

Capitulo IV

Do Funcionamento

Art. 122 - A 10° Conferéncia Municipal de Salde de S&o Joaquim do Monte serd
realizada no dia 06 de agosto de 2025, no Centro de Convivéncia do Idoso de Séo

Joaquim do Monte, tendo a seguinte programagdo:
e 8h00' - Credenciomento/Inscrigdo;
e 8h30' - Plendria de Abertura e Composigdo da Mesa de Autoridades;
e 8h50' - Apresentagdo Cultural;
e 9h10' - Palestra Magna;
e 9h50' - Divisdo em Eixos Teméaticos para debate com levantamento de propostas;
e 11h50' - Coffee Break;

e 12h50' - Assembleia Geral Final para apresentagdo das propostas aprovadas

nos Grupos tematicos;

§ 12 - A distribuigdo dos participantes nos grupos serd de acordo com as inscrigbes
efetuadas, considerando a paridade.
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§2°_ As propostas apresentadas, debatidas e avaliadas nos grupos tematicos teréo
que ter a aprovagdo de maioria simples dos seus membros para serem apreciadas em
Assembleia Geral.
§ 32 - Serdo consideradas aprovadas as propostas que forem homologadas na
Assembleia Geral, e comporéo o Relatério Final.
§ 42 - O Relatério Final serd compilado pela Comisséo de Apoio e aprovado em
Assembleia Geral.
Art. 132 - Caberd a Secretaria Municipal de Sadde iniciar e encerrar as atividades.
Segdo |
Do tema
Art. 142 - A 10° Conferéncia Municipal de Salde de Séo Joaquim do Monte terd como
tema central: "Sadde para Todos: construindo caminhos coletivos para o bem-estar da

nossa comunidade”, com os seguintes eixos tematicos:

I. Atengéo Primaria & Salde;

Il. Ateng&o Especializada e Regulagédo em Salde;
[ll. Sadde Mental;
IV. Vigilancia em Salde;

V. Assisténcia Farmacéutica.

Secao |l

Dos Eixos Tematicos

Art. 152 - Serdo instituidos cinco (5) grupos de trabalho que abordaréo os eixos tematicos
supracitados, na 10° Conferéncia Municipal de Sadde de Sdo Joaquim do Monte, com o
objetivo de discutir, elaborar e proiorizar propostas que serviréo para compor as Diretrizes
do Plano Plurianual de Satde do Quadriénio 2026-2029.

Art. 162 - Os grupos de trabalho seguiréo a seguinte programagé&o: contextualizagdo do
tema, discussdo do eixo, elaboragdo e priorizagdo de propostas alinhadas ao eixo.

Art. 172 - Cada grupo de trabalho deverd gerar, no minimo, 8 propostas que seréo
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posteriormente aprovadas, durante a plenéria final.

Art. 182 - Cada grupo de trabalho seré dirigido por um(a) (01) facilitador(a), que assumira
a responsabilidade de nortear o grupo & geragéo de propostas coerentes ao eixo.

Art. 192 - Os grupos de trabalho serdo iniciados as 9h30', seguindo até as 11h30),
podendo haver adiantamentos ou extensdes no horario, baseado na dindmica do evento.
Art. 202 - Serdo consideradas NAO APROVADAS as propostas que n&o atingirem o
minimo de 50% de votos favoraveis dos membros do grupo de trabalho na qual foram
geradas.

Art. 212 - Serdo consideradas APROVADAS as propostas que atingirem 70% ou mais
de votos favordveis dentre os membros do grupo de trabalho no qual foram geradas.
Art. 222 - As propostas que obtiverem mais de 50% e menos que 70% de votos
favoraveis dentre os membros do grupo de trabalho, serdo encaminhadas para apreciagéo
e votagdo na plenaria final.

Secdo lll

Da Plenéria Final

Art. 232 - A Plenéria Final terd como objetivos:
. Dar ciéncia aos delegados e demais participantes da 10° Conferéncio
Municipal de Soide de Séo Joaquim do Monte sobre as propostas
APROVADAS em cada um dos 5 grupos de trabalho;
. Apresentar e votar em propostas passiveis de aprovagdo.

Paragrafo Unico - Os delegados terdo direitos a voz e voto durante as votagdes.

Capitulo V
Da Pré-Conferéncia Municipal de Saidde

Art. 242 - Serd realizada, no dia 23 de julho de 2025, Pré-Conferéncia Municipal de
Sadde, na Sala de Reunides do Centro de Especialidades Odontolégicas, para a
construgdo de propostas para discusséo e andlise durante a 10° Conferéncia Municipal

de Salde, com participagdo de usuarios e trabalhadores de todos os servigos de salde
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sob gest&o municipal.

Capitulo VI

Dos Recursos Financeiros

Art. 252 - As despesas com a organizagdo geral da 10° Conferéncia Municipal de Salde
de Séo Joaquim do Monte ocorrerdo por conta do Fundo Municipal de Sadde. Inclusive,
as despesas com alimentagdo dos participantes, uma vez que o evento terd duragéo de

06 horas, observando a disponibilidade orgamentaria.

Capitulo VI

Das Disposi¢ées Gerais

Art. 26% - As propostas aprovadas pela Plenéria Final seréo consolidadas em um

Relatério Final, que deverar ser enviado para o CES/PE, bem como para o segmento de

Planejomento da IV GERES, até o dia 15 de agosto (15/08);

Art. 272 - Seréo conferidos certificados especificos aos membros participantes da 10°
Conferéncia Municipal de Sadde de Séo Joaquim do Monte que obtenham, no minimo,

100% de frequéncia de todas as atividades, de acordo com sua condigdo de participagdo.

Art. 282 - Os casos omissos neste Regimento ser&o analisados e resolvidos pela
Comissdo Organizadora da 10° Conferéncia Municipal de Sadde de Séo Joaquim do

Monte.

S&o Joaquim do Monte, 03 de Julho de 2025
Comissao Organizadora da 10° Conferéncia Municipal de Sadde

Plenario do Conselho Municipal de Saldde de Séo Joaquim do Monte

Resolugao CMS n° 010, de 03 de julho de 2025.
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